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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 179/2023 
CONTRATO Nº 1.670/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: ELLYSON ROBERTO PEREIRA BEZERRA. 
CNPJ: 28.048.048/0001-99. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES (AR CONDICIONADOS, GELAGUAS, 
GELADEIRAS, ETC.) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: 252.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 09 de Maio de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
ASSINATURA DE CONTRATO 

 
A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através do secretário de Administração, vem por este termo CONVOCAR o 
representante da INFO MIX MULT SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 21.408.538/0001-00, para assinatura do 
contrato de nº 1.671/2023 Pregão eletrônico 025/2023 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer 
perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias a partir da data de envio para a 
assinatura do mesmo. 
 
O referido contrato foi encaminhado por e-mail para infomix07@gmail.com,  
Solicito, encaminhar referido contrato ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 

 
Patos, 10 de Maio de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
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